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n Câmara Municipal de Ibatiba

Processo n .

Livro n.

-IBATIBA ESPIRITO SANTO

Fls. n.

Tema: PEOJETO DE BESOLÜÇXO IT® Of/90

Origem: MESA DIBETOBA DA CImaEA ffiülíICIPAL DE IBATIBA-ES.

Emeada: ATUAII2A O SUBSÍDIO E A EEPBESENTAÇXO DO PEEPEITO E DO VICE-
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBATIBA, E dX OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Aos Vin-ho Q sete dias do mês de Abril do ano de

mil novecentos e Noventa. e ^o-o.,o..q»o-. , no uso de minhas

prerrogativas funcionais, autuei O presente projeto de Resolução

e documentos.

Diretor Secretário

http://177.19.248.173:8880/virtualdocs/validacao com o preenchimento do codigo verificador: ged-94-560505321213073416
de 19 de dezembro de 2006. Na Data e Hora:22/01/2019 09:00:21. A conferencia da autenticidade do documento estara disponivel no endereco eletronico
Documento assinado eletronicamente por:GABRIEL PINHEIRO CPF:084.361.433-10 Matricula: na forma do artigo 1º, inciso III da lei 11.149,



PROJETO DE RESOLUÇÃO NS 07/90.

"ATUALIZA O SUBSÍDIO E A REPRESENTAÇÃO DO PREFEITO E DO VICE-E
PEITO DO MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art. Ifi - Pica Atualizado o Subsídio do Seiihor Pre

feito Municipal de Ibatiba-ES, na ordem de Cr$-32.000,00 (trinta e

dois mil cruzeiros), pagos mensalmente, reajustável sempre quj for '
concedido aumento geral aos Servidores do Município, obedecidj o mes
mo índice concedido.

Art. 2fi - A Verba de Representação do Senhor Prefei

to Municipal, fica atualizada na ordem de 20,000.00 (vinte mil cruzei

roa), paga mensalmente.

Art, 32 - A Verba de Representação do Vice-Prefeito

será a mesma do Senhor prefeito Municipal, paga mensalmente. |
Art, 42 - As despesas decorrentes desta Resolução ,

serão inscritas na verba própria do Gabinete do Prefeito, ficando au

torizado a suplementação da mesma, caso haja insuficiência para o fi

ei cumprimento desta Resolução. ,

Art, 5® - Esta Resolução entrará em vigor ná data '

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ã 1® de abril do Pluente'

exercício.

Art, 62 - Revogam-se as disposições em contrário-

Plenário Cantídio Roberto de Moraes, em 27/04/1990.

E DA Gamara

12 SECRETÁRIO



Ao Presidente da COMISSAO DE LEGISLA-
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obedecendo os prazos Regimentais.
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Câmara Municipal de Ibatiba

IBATIBA — ESPÍRITO SANTO

Processo n*

Livro n.*

Fls. n.*

ir/

U-*

Tema: PROJETO DE RESOIUÇSO NS 06/90

Origem: olMARA MICIPAL ( VEaSADOIÍ ADEMAR SAIIGI)

Emeoda: DISPOE SOEIíE GRATIEICAÇSO VEREADORES RA EDABO-

RAÇlO DA lEI ORGÂinCA

Aos à.BZ jjgs jo ujgg je abril Jq ano de
j

mil novecentos e noventa e , no uso de minhas

prerrogativas funcionais, autuei O presente pro.isto de Resolução I

e documentos.

Diretor Secretário
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PBOJETO DE RESOLUÇJO NS 06/90

"CONCEDE ̂ me AOS VEHEADORES DA CAMAEA MUNICIPAL

DE IBATIBA, PELOS TRABALHOS REALISADOS NA ELABORA

ÇXO DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL".

Artigo 12 - Fica o Presidente da Câmara Municipal

de Ibatiba-ES, AUTORIZADO a conceder abono aos senhores veieadoé-

res pelos trabalhos realizados na elaboração da Lei Orgânica do

Municipio de Ibatiba,

Artigo 22-0 "quantum" a ser percebido come grafifi

cação será na ordem de CR$10.000,00 ( dez mil cruzeiros ) pai-c: cada

vereador, pelos relevantes serviços não remimerados.

Artigo 3® - As despesas decorrentes desta resolu

ção serão inscritos na verba própria da Câmara Municipal de Iba

tiba ficando desde Já autorizado a auplementação da mesma.

Artigo 4® - Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.

Artigo 5® - Revogam as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Mtmicipal de Ibatiba ,

Estado do Espírito Santo, aos dez dias do mes de abril do ̂ o de
mil novecentos e noventa ( 10/04/1.990 ).

[R SANGI

Vereador
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Ao Presidente da COMlSSAO DE LEGISLA-
ÇAO £ REDAÇAOi para emissão de parecerei
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Ao Sr. Relator
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Ao Presidente da COMISSÃO DE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, para
ot devidos pareceres. obedecendo os prazos
Reglinentals.

Sala das Sessfies, er
Prssidets da ComínM de:rininçal,
Orçamento e Tomada de Contas
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Câmara Municipal de Ibatiba

IBATIBA — ESPIRITO SANTO

Processo n*.

Livro n."

FIs. n/

Tema: PROJETO DE TÍESOIÜÇSO Nfi 05/90

Origem; CJÍM&RA SíüNICIPAI. ( VEREADOR OZEIAS PIEIlADE PERSEIRA)

Emenda: DI3PÜE SOBRE GRATIPICAÇlO DE SERVIDORES QDE PRESTARAM

SERVIÇOS NA SLABORAÇiO DA LEI ORGANICA

Aos dez dias do mês de aDriX do ano

mil novecentos e noventa

de

,  no uso de minhas

prerrogativas funcionais, autuei ^ presente Projeto de -Resolução

e documentos.

Diretor Secretário



PROJETO DE RESOLÜÇlO R® 05/90

" CONCEDE GRATIPICAÇXO Ã SERVIDORES DA CJÍMAÍRA MU

NICIPAL, QUE PRESTARAM SERVIÇOS NA ELABORAÇÃO DA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE IBATIBA - ES.",

Artigo 12 - Pica o Presidente da Câmara Municipal

de Ibatiba - ES, AUTORIZADO a conceder gratificação aos servido

res q.ue prestaram serviços intensivos durante o período de elab£

ração da Lei Orgânica do Municipio de Ibatiba.

Artigo 22-0 "q.uantum" a ser percebido como gra -

tificação, obedecerá a seguinte discriminação:

I - Os servidores titulares q.ue prestam serviços •

na secretaria, receberão a importância de CR$11,163,00 ( onze mil

cento e sessenta e tres cruzeiros ), cada um,

II - O servidor auxiliar que presta serviçò;s na se^

cretaria a importância de CR$5.000,00 C cinco mil cruzeiros).

III - o servidor que presta serviços na função de

contínuo''CR$5.000,00 ( cinco mil cruzeiros ) ,

Artigo 3® "• As despesas decorrentes desta lesclu -

çlo serão inscritas na verba prápria da Câmara Municipal de Ibati
ba, ficando desde já autorizado a suplementação da mesma.

Artigo 4® - Esta Resolução entra em vigor na data*

de sua publicação.

Artigo 5® - Hevogacfas disposições em contrário.

Sala da^ sessões da Ò^ara Municipal de Ibj

tado do Espírito S

mil novecentos e novej^tâ

Vera

as do mes de abril do aiio de —

/1.990),

tiba,Es
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Ao Presidente da caviISSAO DE LEGISLA.

ÇAO E REDAÇAO. para emissão de pareceres,
Obedecendo os prazos Regimentais.
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Ao Presidente da COMtSSAO DE RNANÇAS.
ORÇAMENTO E TOMADA OE CONTAS, para
os devidos pareceres, obedecendo os prazos

Rogimentals.

Sala das Sessões,^

Presld»ríwdá Câmara

Ao Sr. Relator

PresideleUa Comisse^ de Flnançee,
Orçamento e Tomeda de ConleS

/A/rér cé/^ ■
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k MESA DIRETORA, com o parecer

desta comissão.

Em. I
-J..

Presidente da Comissão de Finanças
Orçamenlo e Tomada do Contas



PROJETO EE PJESOLUÇXO
RETIRADO DA PAUTA PELO AU

TOR E AUTORIZADO SEU AEQUI
VAIviENTO. ELI 12/03/90.

Câmara Municipal de Ibatiba

IBATIBA — ESPÍRITO SANTO

Processo n*. 04/90

Livro n.'

Fls. n/

Tema: PROJETO DE RESOLUÇÃO H2 04/90

Origem: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBATIDA

Emenda: REGULAMENTA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DE IBATIBA-ES, E DÂ OUTRAS PROVIDENCIB

Aos Vinte dias do mês de Pevereiro do ano de

mil novecentos e Noventa e -o-o~Q-o~o-o.,rono uso de minhas

prerrogativas funcionais, autuei O Ttresente "projisto de resolução

e documentos. '

Diretor Secretário
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EEGDLAMEIÍTA REIÍDÍIERAÇÃO DOS VEREADORES DA CAUIARAj^

MUNICIPAL DE IBATIBA-ES, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE lEATIBA, ESTADO

DO ESPIRITO SANTO, PAÇO SABER QUE A CAEARA MUNICIPAL APROVOU E EU PRO

MDLUO A SEGUINTE RESOLUÇÃO; I

Art, 12 - Torna-se sen efeito todos os têrjnos das *
Resoluções de N2s 03/89 e 09/89» e, em complemento ao conteúdo da Reso

luçâo N2 22/88, fica regulamentada, mensalmente, em 04Sí (quatro por *

cento) da receita efetivamente realizada no exercício, a despesa com a
I

Remuneração dos Vereadores da Câmara Municipal de ILatiba, nos termos'

da Lei complementar nS 50 de 19 de dezembro de 1985.

§ Único - Para efeito de cálculo da remmeração dos

Vereadores, será pelo Chefe do Poder Executivo, através de porrespon
dência oficial, no final de cada mês, informado o total real da recei

ta arrecadada.

Art. 22 - A Representação mensal do Presidente da

Câmara, desde que no efetivo exercício do cargo, será a mesma do Pr£

feito Municipal. j
Art, 3® - O Valor a ser pago por sessão exjtraordina

ria que o Vereador comparecer, é de 4055 Quarenta ■ji/centodo seu subs^
dio, não permitindo o pagamento de mais de 04 (quatro) Sessões por '
mês.

Art. 42 - Por Sessão ordinária que o Vereajdor de^
xar de comparecer, sem motivo justificado, sofrerá desconto cbe 205^ ♦
(Vinte por cento) do seu subsídio.

Art. 52 - As despesas decorrentes desta Resolução '
serão inscritos na Verba própria da Câmara Municipal, ficandoj o Poder'
Executivo autorizado a suplementá-la por Decreto, caso haja iinsuficiên
cia para o fiel cumprimento desta Resolução.

Art. 62 - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos â 12 de janeiro de 1990,
Art, 7® - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 1990.



JUSTIFICATIVA

A presente Resolução visa regulamentar
l

em 4^ (<iuatro por cento) o Subsídio dos Vereadores, na confor

midade da Lei Ne 50, de 19 de dezembro de 1985j constante dá '

Resolução N2 22/88, que fixou somente para o is (primeiro) s£

mestre o Subsídio para vigorar na legislatura segtiinte. No en

tendimento, conclui-se que a Câmara anterior propiciou à atual

Câznara autonomia para regulamentação do Subsídio de Vereadores

e, por não constituir objeto de Emenda, anulação, supressão

revogação da respectiva resolução N2 22/88 (segundo parecer

normativo do TC. do Estado, e que a Mesa Liretora, no bom pro

pósito, visando o procedimento de um trabalho constitucional ,

resolve, depois de várias audiências junto ao Tribunal de Çon

tas do Estado do Espírito Santo, o qual entende e afirma es-fcar

a Lei 50/85 em pleno vigor, propõe ao Plenário, a regulamenta

ção da Resolução NS 22/88, pedindo mérito.

Sala das Sessões em, 20 de Fev. 1990.
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